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SUMÁRIO EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Itapagipe, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itapagipe 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.itapagipe.mg.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapagipe
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Itapagipe
CNPJ 21.226.840/0001-47
Rua Oito, 1000 
Telefone: (34) 3424-9000
Site: www.itapagipe.mg.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapagipe

Câmara Municipal de Itapagipe
CNPJ 02.315.368/0001-74
Av. 05, 330 
Telefone: (34) 3424-2106 | (34) 3424-1735
Site: www.cmitapagipe.mg.gov.br

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais de Itapagipe - IPREVI
CNPJ 05.663.468/0001-80
Rua Oito, 1000 - Sala 09
Telefone: (34) 3424-3978
Site: www.iprevi-itapagipe.mg.gov.br
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

 Portaria nº. 032 de 02 de Maio de 2022
Exonera Servidor

Ricardo Garcia da Silva, Prefeito do Município de 
Itapagipe /MG, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial os ditames do Art. 65, inciso VIII e IX da Lei 
Orgânica do Município e Art. 32 da Lei Municipal nº. 55 de 
04 de maio de 2011,

Resolve:

Art. 1º - Exonerar o (a) senhor (a) Grasielle Aparecida 
Rezende, RG nº MG-12.174.612 SSP/MG, CPF nº 
048.598.386-96, do cargo de Diretor de Divisão de 
Arrecadação e Fiscalização, símbolo SC-4.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 02 de Maio de 
2022.

RICARDO GARCIA DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 033 DE 02 DE MAIO DE 2022.
Designa servidor do quadro efetivo 
da Prefeitura Municipal de Itapagipe 
para exercer a Função Gratificada 
que menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento na Lei Municipal nº 305, de 17 de dezembro 
de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Grasielle Aparecida 
Resende, CPF nº 048.598.386-96, matrícula nº 1071, para 
exercer a Função Gratificada de Gerente de Patrimônio 
Histórico e Cultural, símbolo FG-5.

Art. 2º Pelo exercício da Função mencionada no 
artigo anterior a servidora fará jus a gratificação prevista 
no Anexo I da Lei Municipal nº 305, de 17 de dezembro 
de 2019 e será paga cumulativamente com as parcelas 
remuneratórias do seu cargo efetivo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 02 de maio de 2022.

Ricardo Garcia da Silva

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 034 DE 02 DE MAIO DE 2022
Designa servidora para exercer a 
função do cargo que menciona.

O Prefeito Municipal de Itapagipe, no uso de suas 
atribuições e,

Considerando a necessidade de servidor para o 
exercício da função do cargo de Técnico de Serviços 
Administrativos, decorrente da falta de servidores 
no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal para 
desempenhar tal função;

Resolve:

Art. 1º Designar a servidora efetiva Cláudia Rosa 
Tavares – matrícula nº 289, para exercer interinamente a 
função do cargo de Técnico de Serviços Administrativos, 
conforme definido pela Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 2º Pelo exercício da função do cargo mencionado 
no artigo anterior o servidor fará jus a Gratificação prevista 
na Lei Municipal nº 159 de 05 de Agosto de 2015.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 02 de maio de 
2022.

Ricardo Garcia da Silva

Prefeito Municipal
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Licitações e Contratos

Inexigibilidade

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Inexigibilidade 
nº. 08/2022. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para fornecimento da licença de uso do 
aplicativo Novo GovFácil que faz o acompanhamento 
de certidões e obrigações estaduais e federais, 
receitas, demonstrativos dos índices constitucionais, 
educação, Fundeb, saúde e folha de pagamento, 
acompanhamento dos programas e convênios federais, 
análise da prévia fiscal, dados de empresas, empregos, 
frota, acompanhamento das publicações referente aos 
processos jurídicos dos principais Tribunais, indicadores 
gerenciais, e alguns comparativos onde é possível trazer 
diversas informações fundamentais com o objetivo 
de facilitar o controle da Gestão Pública e tornar mais 
eficiente a gestão do Município. Fundamento: Art. 25, I, 
Lei Federal nº. 8.666/93. Contratada: GovFacil Gestão & 
Tecnologia Ltda. Valor: R$ 7.000,00. RATIFICO a referida 
Inexigibilidade para produção da eficácia necessária. 
Ricardo Garcia da Silva – Prefeito Municipal. Itapagipe-
MG. 05/05/2022.
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